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de 17 de janeiro de 1997 

Denomina a rua 06 no Loteamento Cruzeiro do 
Sul, de FERNANDO BRAULIO DE MELO. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguint.e lei: 

Art. 1Q. A rua 06, localizada no Loteamento 
Cruzeiro do Sul é denominada FERNANDO BRAULIO DE MELO. 

Art. 2Q. Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
17 de janeiro de 1997. 
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Emanuel Ferhan~es 
~ito Mmlic~pal 

IwaoK~ 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de 
janeiro do ano de hum mil novecentos e noventa e sete. 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Edison Cyborg) 




